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A Secretaria Municipal de Educação promove a IV AUDIÊNCIA PÚBLICA DA EDUCAÇÃO
MUNICIPAL, que realizar-se- á no dia 14 de maio de 2009, com início às 13h e 30min, no
Auditório Prof.ª Carmen Iolanda Dalécio na Sede da Secretaria.

Pauta:
- Leitura da Ata da III Audiência Pública da Educação;
- Prestação de Contas da Aplicação dos Recursos da Educação Municipal no mês de Janeiro

a Março de 2009.
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P O R T A R I A   Nº  006/2009

O PROCURADOR GERAL, usando suas atribuições  e nos termos do inciso II, do art. 3.º,
da Lei n.º 1.141, de 22 de outubro de 1997.

R E S O L V E
Determinar a abertura de Inquérito Administrativo destinado a apurar o contido no Protocolo

nº 5490/2009, incumbindo a Comissão Especial nomeado pela Portaria nº 2028 de 01 de
fevereiro de 2008, retificada pela Portaria nº 2045 de 13 de maio de 2008, das diligências
necessárias, devendo iniciar os seus trabalhos no prazo de  08 dias e concluí-los em 60
(sessenta) dias, conforme as disposições da Lei nº 969/93 – Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Telêmaco Borba.

Dê-se ciência.
Cumpra-se.

                Telêmaco Borba, 06 de maio de 2009.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município
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P O R T A R I A  N º 046
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
ARTIGO 1º - CONSIDERAR  “PONTO FACULTATIVO” na Câmara Municipal de Telêmaco

Borba, no dia 09 de abril de 2009, tendo em vista a “QUINTA-FEIRA SANTA”.
ARTIFO 2º- O contido no Art. 1º não se aplica aos serviços considerados essenciais e, que

por sua natureza não permitem paralisações.
ARTIGO 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 07 de abril de 2009.

APARECIDA DE FÁTIMA RIBEIRO FRAZA
Presidente

P O R T A R I A  N º 047
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
ARTIGO 1º - CONSIDERAR  “PONTO FACULTATIVO” na Câmara Municipal de Telêmaco

Borba, no dia 20 de abril de 2009.
ARTIFO 2º- O contido no Art. 1º não se aplica aos serviços considerados essenciais e, que

por sua natureza não permitem paralisações.
ARTIGO 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 17 de abril de 2009.

APARECIDA DE FÁTIMA RIBEIRO FRAZA
Presidente
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P O R T A R I A N º 048
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
ARTIGO 1º - DETERMINA, por decisão da Mesa Executiva que, fica o acesso às dependências

da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, fora do horário de expediente normal, ou seja, das
13:00 às 17:30 de segunda a sexta-feira, restrito ao portão da Av. Chanceller Horácio Laffer.

PARÁGRAFO 1º - A determinação disposta no caput não se aplica aos dias de sessões
ordinárias, extraordinárias e demais solenidades.

PARÁGRAFO  2º  -  O acesso referido no caput é restrito a vereadores, assessores e
servidores do quadro da Câmara Municipal.

ARTIGO 2º - Demais pessoas, estranhas ao quadro de pessoal do legislativo, deverão, para
o ingresso nas dependências da Câmara, durante o horário versado no artigo anterior, se fazer
acompanhar de servidor, vereador ou respectivo assessor, oportunidade em que assinará
livro próprio, junto ao pessoal responsável pela vigilância do Legislativo.

ARTIGO 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 22 de abril de 2009.

APARECIDA DE FÁTIMA RIBEIRO FRAZA
Presidente

P O R T A R I A N º 049
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
ARTIGO 1º - CONCEDER, em atenção ao disposto nos Artigos 13 e 14 e anexo V da Lei

Municipal 1548 de 14 de junho de 2006, 01 (uma) função gratificada de “ Comissão de Licitação
e Patrimônio” sob o código FG-2, no valor de 3,6 pisos municipais de salário, em favor do
servidor ELIAS BATISTA DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo,
a partir do dia 04 de maio de 2009.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 27 de abril de 2009.

APARECIDA DE FÁTIMA RIBEIRO FRAZA
Presidente

P O R T A R I A  N º 050
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
ARTIGO 1º - CONCEDER, em atenção ao disposto nos Artigos 13 e 14 e anexo V da Lei

Municipal 1548 de 14 de junho de 2006, 01 (uma) função gratificada de “Encarregado da
conservação e manutenção do veículo oficial da Câmara” sob o código FG-3, no valor de 1,9
pisos municipais de salário, em favor da servidora SHEILA APARECIDA DE CAMARGO,
ocupante do cargo efetivo de Motorista, a partir do dia 04 de maio de 2009.

ARTIGO 2º -      Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 27 de abril de 2009.

APARECIDA DE FÁTIMA RIBEIRO FRAZA
Presidente

P O R T A R I A  N º 051
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
ARTIGO 1º - CONCEDER, Licença Maternidade de que trata o artigo 127 da Lei Municipal nº

969 de 26 de novembro de 1993 à Servidora ALANA KAREN CORREIA, ocupante do cargo de
Assessor Parlamentar de Gabinete IV, de que trata a Lei 1548/2006 e suas alterações, a partir
de 27 de abril de 2009.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 27 de abril de 2009.

APARECIDA DE FÁTIMA RIBEIRO FRAZA
Presidente

P O R T A R I A  Nº  001/2009
O PROCURADOR GERAL, usando suas atribuições e nos termos do inciso II, do art. 3.º ,

da Lei n.º 1.141, de 22 de outubro de 1997.
R E S O L V E
Determinar a abertura de Sindicância  destinada a apurar o contido no Protocolo nº 4576/

2008, incumbindo a Comissão Especial nomeado pela Portaria nº 2028 de 01 de fevereiro de
2008, retificada pela Portaria nº 2045 de 13 de maio de 2008, das diligências necessárias,
devendo iniciar os seus trabalhos no prazo de  08 dias e concluí-los em 60 (sessenta) dias,
conforme as disposições da Lei nº 969/93 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Telêmaco Borba.

Dê-se ciência.
Cumpra-se.

Telêmaco Borba, 06 de maio de 2009.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

P O R T A R I A  Nº  002/2009
O PROCURADOR GERAL, usando suas atribuições e nos termos do inciso II, do art. 3.º, da

Lei n.º 1.141, de 22 de outubro de 1997.
R E S O L V E
Determinar a abertura de Sindicância  destinada a apurar o contido no Protocolo nº 4923/

2008, incumbindo a Comissão Especial nomeado pela Portaria nº 2028 de 01 de fevereiro de
2008, retificada pela Portaria nº 2045 de 13 de maio de 2008, das diligências necessárias,
devendo iniciar os seus trabalhos no prazo de  08 dias e concluí-los em 60 (sessenta) dias,
conforme as disposições da Lei nº 969/93 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Telêmaco Borba.

Dê-se ciência.
Cumpra-se.

Telêmaco Borba, 06 de maio de 2009.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município



Telêmaco Borba, 06 de Maio de 2009  BOLETIM OFICIAL   Página: 11

P O R T A R I A  Nº  003/2009
O PROCURADOR GERAL, usando suas atribuições e nos termos do inciso II, do art. 3.º, da

Lei n.º 1.141, de 22 de outubro de 1997.
R E S O L V E
Determinar a abertura de Sindicância  destinada a apurar o contido no Protocolo nº 5221/

2008, incumbindo a Comissão Especial nomeado pela Portaria nº 2028 de 01 de fevereiro de
2008, retificada pela Portaria nº 2045 de 13 de maio de 2008, das diligências necessárias,
devendo iniciar os seus trabalhos no prazo de  08 dias e concluí-los em 60 (sessenta) dias,
conforme as disposições da Lei nº 969/93 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Telêmaco Borba.

Dê-se ciência.
Cumpra-se.

Telêmaco Borba, 06 de maio de 2009.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

P O R T A R I A   Nº  004/2009
O PROCURADOR GERAL, usando suas atribuições  e nos termos do inciso II, do art. 3.º, da

Lei n.º 1.141, de 22 de outubro de 1997.
R E S O L V E
Determinar a abertura de Inquérito Administrativo destinado a apurar o contido no Protocolo

nº 5252/2009, incumbindo a Comissão Especial nomeado pela Portaria nº 2028 de 01 de
fevereiro de 2008, retificada pela Portaria nº 2045 de 13 de maio de 2008, das diligências
necessárias, devendo iniciar os seus trabalhos no prazo de  08 dias e concluí-los em 60
(sessenta) dias, conforme as disposições da Lei nº 969/93 – Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Telêmaco Borba.

Dê-se ciência.
Cumpra-se.

                Telêmaco Borba, 06 de maio de 2009.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

P O R T A R I A   Nº  005/2009
O PROCURADOR GERAL, usando suas atribuições  e nos termos do inciso II, do art. 3.º,

da Lei n.º 1.141, de 22 de outubro de 1997.
R E S O L V E
Determinar a abertura de Inquérito Administrativo destinado a apurar o contido no Protocolo

nº 5253/2009, incumbindo a Comissão Especial nomeado pela Portaria nº 2028 de 01 de
fevereiro de 2008, retificada pela Portaria nº 2045 de 13 de maio de 2008, das diligências
necessárias, devendo iniciar os seus trabalhos no prazo de  08 dias e concluí-los em 60
(sessenta) dias, conforme as disposições da Lei nº 969/93 – Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Telêmaco Borba.

Dê-se ciência.
Cumpra-se.

                Telêmaco Borba, 06 de maio de 2009.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 5347
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º: 019/2009
CREDOR:LGC LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS LTDA
CNPJ/MF N.º 09.245.082/0001-09
OBJETO: prestação de serviços laboratoriais junto ao Hospital Dr. Feitosa em decorrência do
Contrato 156/2005.
PRAZO::12 meses a partir da assinatura da presente Ratificação.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Até 10 dias após recebimento da cópia da Nota de Empenho, após
apresentação da nota fiscal correspondente.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:
09.005.10.301.1001.2102.3390.3900.5020/01369.
 Fica inexigível a Licitação para contratação referente a  despesa acima especificada, com
fundamento no art. 25, inciso I da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido
protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do
mesmo Diploma Legal.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 27 de abril de
2009.

              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e em conformidade a Lei

Municipal 1331/2002, observando o contido no Parecer Jurídico emitido, em observância ao contido
na Instrução Normativa 01/2002 aprovada pelo Decreto n.º 9886, resolve RATIFICAR, o Edital de
Credenciamento para prestadores de serviços na área da Saúde n.º 01/2009 e autorizar o credenciamento
dos profissionais abaixo nominados, para prestação de serviços de Assistência Médica Plantonista,
Assistência Médica Ambulatorial, Assistência Odontológica Ambulatorial, Farmácia e Bioquímica,
Psicologia, Fonoaudiologia e Fisioterapia, em caráter complementar ao SUS.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,19 de março
de 2009.

              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROTOCOLO N.º: 200904/05652
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º : 022/2009
CREDOR: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA
CNPJ/MF : 59.104.422/0001-50
OBJETO: para aquisição de 05 veículos VW modelo Kombi standart 1.4, cor branca, bi-

combustível (álcool e/ou gasolina), zero Km com capacidade para 09 ocupantes e demais
especificações constante nos autos, decorrente do lote 05 da Ata de Registro de Preços
oriunda do Pregão eletrônico 194/08 realizado pelo Governo do Estado do Paraná – Secretaria
de Administração e da Previdência.

PRAZO DE ENTREGA: até 90 dias a partir  da emissão da respectiva Nota de Empenho.
FORMA DE PAGAMENTO: até 15 dias após a apresentação da Nota Fiscal correspondente

ao objeto entregue.
VALOR GLOBAL: R$ 220.375,00 (duzentos e vinte mil, trezentos e setenta e cinco reais)
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 09.005.10.301.1001.2102.4490.5200-5040/1303.
05.005.15.452.1504.2050.4490.52-2470/1000.
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a  despesa acima especificada, com

fundamento no art. 25, inciso I da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido
protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do
mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 06 de maio de
2009.

              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 200904/05630
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º: 021/2009
CREDOR:MASCARRELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA.
CNPJ/MF N.º 05.440.065/0001-71
OBJETO: para aquisição de 01 veículo tipo ônibus 31 lugares na cor branca e demais especificações

constante nos autos, decorrente da Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico 392/08
realizado pelo Governo do Estado do Paraná - Secretaria de Administração e da Previdência.

PRAZO DE ENTREGA: até 90 dias a partir da emissão da respectiva Nota de Empenho.
FORMA DE PAGAMENTO: Até 15 dias após recebimento da cópia da Nota de Empenho,

após apresentação da nota fiscal correspondente ao objeto entregue.
VALOR GLOBAL: R$ 126.750,00 (cento e vinte e seis mil, setecentos e cinquenta reais).
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 09.005.10.301.1001.2102.4490.5200-5040/3303.
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a  despesa acima especificada, com fundamento

no art. 25, inciso I da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de maio de
2009.

              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO ELETRONICO  N.28/2009, PROTOCOLO 200901/3853

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido no
procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de julgamento
em que a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto 15.681 de 13 de abril de
2.009, julgou vencedora a(s) Empresa(s):
- CLEONICE CONTIN MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME - CNPJ: 04.911.354/0001-49.

 E adjudicar os serviços às empresas acima, por apresentarem as propostas mais vantajosas
à Administração Pública.
Telêmaco Borba, 30 de abril de 2.009.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal



Página: 12  BOLETIM OFICIAL                       Telêmaco Borba,  6 de Maio de 2009
TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROTOCOLO N.º: 5378/2009
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º: 018/2009
CREDOR:SECULO 22- ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA
CNPJ/MF N.º 07.572.196/0001-38
OBJETO: para aquisição de 6000 cartilhas do pacotinho (MATERIAL DIDÁTICO DE COMBATE

A DENGUE), tendo em vista que a referida empresa possui registro de exclusividade para
confecção, edição e distribuição do referido material.

PRAZO DE FORNECIMENTO:: Imediato após o recebimento da cópia da Nota de Empenho.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Até 15 dias após recebimento da cópia da Nota de Empenho,

após apresentação da nota fiscal correspondente ao objeto entregue.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 09.005.10.305.1003.2109.3390.3900-5360/1347.
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a  despesa acima especificada, com

fundamento no art. 25, inciso I da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido
protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do
mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de abril de
2009.

              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROTOCOLO N.º: 200904/05653
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º : 023/2009
CREDOR: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA
CNPJ/MF : 03.470.727/0016-07
OBJETO: aquisição de 01 veículo tipo Stration Wagon, monovolume ou Sport utility, básico,

4 portas, modelo  Ecosport 1.6 flex e demais especificações conforme constante nos autos,
decorrente do lote 3.1 da Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão eletrônico 194/08
realizado pelo Governo do Estado do Paraná – Secretaria de Administração e da Previdência.

PRAZO DE ENTREGA: até 120 dias a partir da emissão da respectiva Nota de Empenho.
FORMA DE PAGAMENTO: até 15 dias após a apresentação da Nota Fiscal correspondente

ao objeto entregue.
VALOR GLOBAL: R$ 42.100,00 (quarenta e dois mil e cem reais)
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 02.013.06.182.0602.2022.4490.5200.00-1030/1020
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a  despesa acima especificada, com

fundamento no art. 25, inciso I da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido
protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do
mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 06 de maio de
2009.

              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 5 7 4 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas, em conformidade com o Decreto 3931/2001, e
CONSIDERANDO, o contido no Parecer Jurídico e Processo Administrativo protocolado sob

o N.º 200904/05652,
R E S O L V E
Art. 1º ADERIR a Ata de Registro de Preços do Governo do Estado do Paraná – Secretaria

de Estado da administração e da Previdência (SEAP), oriunda do Processo Licitatório na
modalidade de Pregão Eletrônico sob o número 194/2008.

Art. 2º A adesão de que trata o artigo anterior objetiva a aquisição de cinco veículos VW
modelo Kombi standart 1.4, cor branca, bi-combustível (álcool e/ou gasolina), zero km, com
capacidade para 09 ocupantes, com valor registrado de R$ 220.375,00 (Duzentos e vinte mil,
trezentos e setenta e cinco reais), do fornecedor VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 06 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15601
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 175 e seguintes da Lei Orgânica do Município e em conformidade
com o disposto na Lei Municipal n.º 1331, de 01 de março de 2002.

CONSIDERANDO o contido no art. 5º da Lei Municipal 1331/2002, que dispõe sobre os
valores dos serviços de saúde prestados pelos credenciados os quais poderão ser remunerados
de acordo com a Tabela SAI/SUS ou valores uniformes estabelecidos pelo Executivo e
aprovados pelo Conselho Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO, que os valores pagos pelos serviços de Assistência odontológica
ambulatorial, Fonoaudiologia, Psicologia e Fisioterapia, encontram-se defasados, ocasionando
o desinteresse pelos profissionais da saúde e deficiência nos serviços prestados;

CONSIDERANDO, a necessidade de alteração no número de consultas/mês para assistência
médica ambulatória em especialidades, para melhor adequação dos objetivos da Secretaria
Municipal de Saúde na qualidade dos serviços prestados aos seus usuários:

RESOLVE
Art. 1º - Homologar a Instrução Normativa 01/2009 da Secretaria Municipal de Saúde,

devidamente aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde.
 Art.2º- Revogam-se as Instruções Normativas 02/2002 e 02/2007 da Secretaria Municipal

de Saúde.
  Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de março de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 5 6 6 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 4º, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei Municipal nº 1701 de 01/01/2009,
na forma prevista pelo inciso I do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná,

um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 213.500,00 (Duzentos e treze mil
e quinhentos reais), para reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas, mediante
recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o
Superávit Financeiro das Fontes de Recurso nº. 000, 303 e 729, no valor de R$ 213.500,00
(Duzentos e treze mil e quinhentos reais).

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 06 de abril de

2009.
           ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                   EROS DANILO ARAÚJO

               Secretário Municipal de Finanças                          Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 5 7 2 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Considerando, que o disposto no inciso I e II do Decreto 13159 de 30 de outubro de 2006,

estão em desconformidade à Lei Federal 10520 de 17 de julho de 2002.
Considerando, o contido no Memorando nº 01/2009 da Divisão de Licitação.
R E S O L V E
Art. 1º Alterar o contido no inciso I do art. 8º do Decreto 13159/2006, que passa a ter a

seguinte redação:
I - “A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso no Diário

Oficial do Estado do Paraná e facultativamente, por meios eletrônicos e conforme vulto da
licitação, em jornal de grande circulação”.

Art. 2º Em decorrência da presente alteração , fica Regovado o inciso II do referido dispositivo
legal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 de abril de

2007.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 5 7 4 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas, em conformidade com o Decreto 3931/2001, e
CONSIDERANDO, o contido no Parecer Jurídico e Processo Administrativo protocolado sob

o N.º 200904/05653,
R E S O L V E
Art. 1º ADERIR a Ata de Registro de Preços do Governo do Estado do Paraná – Secretaria

de Estado da administração e da Previdência (SEAP), oriunda do Processo Licitatório na
modalidade de Pregão Eletrônico sob o número 194/2008.

Art. 2º A adesão de que trata o artigo anterior objetiva a aquisição de um veículo tipo Station
Wagon, monovolume ou Sport utility, básico, 04 portas, modelo Ecosport 1.6 flex,  com valor
registrado de R$ 42.100,00 (quarenta e dois mil e cem reais), do fornecedor FORD MOTOR
COMPANY BRASIL LTDA.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 06 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 5 7 4 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas, em conformidade com o Decreto 3931/2001, e
CONSIDERANDO, o contido no Parecer Jurídico e Processo Administrativo protocolado sob

o N.º 200904/05630,
R E S O L V E
Art. 1º ADERIR a Ata de Registro de Preços do Governo do Estado do Paraná – Secretaria

de Estado da administração e da Previdência (SEAP), oriunda do Processo Licitatório na
modalidade de Pregão Eletrônico sob o número 392/2008.

Art. 2º A adesão de que trata o artigo anterior objetiva a aquisição de um veículo tipo ônibus,
31 lugares, na cor branca, com valor registrado de R$ 126.750,00 (cento e vinte e seis mil,
setecentos e cinqüenta reais), do fornecedor MASCARELLO CARROCERIAS E ônibus LTDA.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 06 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 7 4 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
Considerando, o contido no Memorando N.º 040/2009 – Divisão de Licitação, o qual informa

a necessidade da retificação do Artigo 1.º, do Decreto N.º 15603, de 26 de março de 2009.
R E S O L V E
Art. 1º RETIFICAR, o Artigo 1.º, do Decreto N.º 15603, o qual passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º DECLARAR FRUSTRADA  a Carta Convite Convite 11/2009-PMTB, Protocolo nº

04338/2009, que tem por objeto a Contratação de empresa de segurança, conforme especifica
o Edital, tendo em vista o contido na ata de julgamento.”

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido Decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 06 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal


